
Soluções de Reforma

Contas feitas para
conseguir o máximo 
benefício.

Saiba mais sobre a fiscalidade dos produtos 
de poupança para a reforma.

Consulte aqui

BBVA.pt 800 208 208
(Chamada gratuita)

BBVA Consigo apoio.clientes
@bbva.com

Fale já com o seu Gestor

Contas feitas, só sai a ganhar.

Esta divulgação tem natureza publicitária e é efetuada pela BBVA Mediación, Operador 
de Banca-Seguros Vinculado, S.A. (BBVA Mediación). Esta divulgação não implica a prestação 
de qualquer aconselhamento, nem constitui uma recomendação, para efeitos do disposto no regime legal 
aplicável, nem constitui assessoria de natureza jurídica ou fiscal sobre qualquer produto em concreto. 
Não dispensa a consulta da informação pré-contratual e contratual legalmente exigida. A BBVA 
Mediación, Operador de Banca-Seguros Vinculado, S.A. registada junto da Autoridade de Supervisão 
de Seguros e Fundos de Pensões (ASF) com o código OV-0060, conforme pode comprovar no site da ASF, 
é a entidade responsável pela comercialização das adesões individuais dos Fundos de Pensões do BBVA, 
na qualidade de mediador de fundos de pensões abertos, utilizando para o efeito a rede de distribuição 
do Banco Bilbao Vizcaya Argentaria S.A., Sucursal em Portugal. A entidade gestora dos Fundos 
de Pensões Abertos é a BBVA Fundos – Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, S.A., autorizada para 
o efeito e sujeita à supervisão da ASF. Os Documentos Informativos (DI) e os Regulamentos 
de Gestão estão disponíveis em qualquer Agência BBVA, em www.bbvaassetmanagement.com/pt, 
www.bbva.pt e www.asf.com.pt.

Obtenha o benefício fiscal máximo associado 
à subscrição do seu PPR ou Fundo de Pensões Aberto 

na sua próxima declaração de IRS.

e saiba quanto terá de investir até ao final deste ano, 
de uma só vez ou mensalmente, com montantes 

ajustados à sua disponibilidade financeira.

A obtenção de benefício fiscal pressupõe a opção de dedução à coleta na declaração de IRS, de 20% 
dos valores aplicados em Planos de Poupança Reforma e Fundos de Pensões Abertos subscritos 
ao longo do ano, e até determinados montantes máximos de dedução, estabelecidos em função 
da idade do participante. O usufruto do benefício fiscal associado à subscrição destes produtos tem por 
base o cumprimento das regras de reembolso previstas no Estatuto dos Benefícios Fiscais.

https://www.bbva.pt/pessoas/produtos/reforma/fiscalidade-e-condicoes-de-liquidez.html?cid=marketingbbva:pdf_ko:beneficiosfiscais202310
https://www.bbva.pt/pessoas/servicos/bbva-consigo.html?cid=marketingbbva:pdf_ko:beneficiosfiscais202310
https://www.bbva.pt/pessoas.html?cid=marketingbbva:pdf_ko:beneficiosfiscais202310
https://www.youtube.com/user/bbvaptinovacao
https://www.linkedin.com/company/bbva-portugal



